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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO  
1ª OFICIO CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
 
PRIMEIRO e SEGUNDO LEILÃO DOS BENS MÓVEIS PENHORADOS A AVMAQ 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA , NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA oriunda do 
Juízo de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, extraída dos autos da AÇÃO de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR 
ARBITRAMENTO, ora em FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por 
LASERVI JATO E PINTURA INDUSTRIAL LTDA  (PROCESSO 001/1.06.0239362-4), 
PROCESSO nº 564.01.2012.034931-6 – ORDEM nº 1563/2012. 
 
A MMa. Dra. FABIANA FEHER RECASENS , Juiza de Direiro Titular do 1ª Ofício Cível de 
São Bernardo do Campo/SP, FAZ SABER que com fulcro no artigo 689-A do CPC e 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do Sistema BIGLEILÃO 
“www.bigleilao.com.br ” portal de leilões on-line,levará a público em 1º Leilão com abertura 
no dia 07 de MAIO de 2013 as 14:00 horas e encerram ento no dia 10 de MAIO de 2013 
as 14:00 horas  ocasião em que o bem não poderá ser vendido por lanço inferior ao da 
avaliação, a qual deverá ser devidamente atualizada, caso em que, não havendo licitantes o 
leilão seguir-se-á sem interrupção até o encerramento do 2º Leilão no dia 31 de MAIO de 
2013 as 14:00 , ocasião em que o bem será vendido a quem maior lanço der, desde que não 
se caracterize lanço vil, os bens de propriedade da executada, AVMAQ AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA – CNPJ não consta, depositados em mãos do Sr. Sérgio Firpo 
Musumeci Filho, portador do RG 12.433.712-0 e do CPF não consta, os quais se encontram 
na Rua Príncipe Humberto nº 599, Vila Campestre, SBCampo, a seguir descritos:  “1- Uma 
retífica Centerless, fabricação CINCINNATI, mod. 22 0/8, com motor de 25Cv, 380 Volts, 
plaqueta nº XL05 (em reforma). Valor Original: R$ 4 50.000,00 - Valor da avaliação: R$ 
150.000,00-30% do valor original; 2- Uma retífica C enterless, fabricação CINCINNATI, 
mod. 220/8, com motor de 25Cv, 380 Volts, plaqueta nº XL07 (em reforma). Valor 
Original: R$450.000,00 - Valor da avaliação: R$ 150 .000,00-30% do valor original; 3- 
Uma retífica Centerless, fabricação CINCINNATI, mod . 220/8, com motor de 25Cv, 380 
Volts, plaqueta nº XL07 (em reforma). Valor Origina l: R$ 450.000,00 - Valor da 
avaliação: R$ 150.000,00-30% do valor original; 4- Uma retífica CILINDRICA CNC, 
fabricação WAERNER SWASEY, mod. ACC-1440A S/M, com motor de 25Cv, 380 Volts, 
plaqueta nº ACC-1440A (em reforma). Valor Original:  R$800.000,00 - Valor da 
avaliação: R$ 160.000,00-20% do valor original; 5- Uma rebarbaradora automática, 
fabricação Avmaq, de para chapa de até 2000X10000X2  de tamanho, plaqueta nº XL04 
(nova, funcionando). Valor Original: R$ 200.000,00 - Valor da avaliação: R$ 180.000,00-
80% do valor original; 6- Uma dobradeira de chapa d e 2 metros (em regular estado de 
uso e conservação). Valor Original: R$ 15.000,00 - Valor da avaliação: R$ 7.500,00-50% 
do valor original; 7- Uma furadeira de bancada com motor de 1Cv, 220 Volts (em uso). 
Valor Original: R$ 1.200,00 - Valor da avaliação: R $ 600,00-50% do valor original; 8- 
Uma retífica Centerless Landis 250mm de rebolo, ref ormada (em regular estado de 
uso e conservação). Valor Original: R$ 400.000,00 -  Valor da avaliação: R$ 250.000,00-
50% do valor original; 9- Uma retífica Centerless T OS MOSTIVAR 300mm de rebolo, 
reformada (em regular estado de uso e conservação).  Valor Original: R$ 400.000,00 - 
Valor da avaliação: R$ 250.000,00-50% do valor orig inal. Total das avaliações: R$ 
1.298.100,00 (um milhão duzentos e noventa e oito mi l e cem reais), em 08/05/2012. ”. 
CONDIÇÕES DE VENDA: Seguirá o disposto pelo provimento CSM 1.625/2009, salvo 
melhor Juízo e ou condições aqui expressas. Se o executado desejar quitar a dívida, na 
forma do art. 651 do CPC, deverá apresentar, até a data e hora designados para a hasta 
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pública, guia comprobatória do recolhimento acompanhada de petição fazendo menção 
expressa quanto à remissão da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do 
protocolo integrado. Nesse caso deverá o (a) executado(a) pagar a importância atualizada 
da dívida, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao gestor do sistema de 
alienação judicial de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem, a qual também será devida 
no caso de acordo celebrado entre as partes.. Os Embargos à arrematação, de acordo com 
o artº 694 do CPC, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se 
perfeita, acabada e Irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 
O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da 
hasta pública, independentemente de nova notificação. Fica o devedor AVMAQ 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA e seu(s) Representante(s) Legal(is), devidamente 
CIENTIFICADO(S) das datas designadas e constantes do preâmbulo do edital, caso não 
tenham procuradores constituídos nos autos ou não sejam encontrados para cientificação 
pessoal. A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e que 
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, o qual será publicado e 
afixado na forma da lei. Eu, ______________ Dayse Rodrigues , Chefe de Seção Judiciária, 
subscrevi. São Bernardo do Campo, 07 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

FABIANA FEHER RECASENS 
Juiza de Direito 


